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I sob o número de controle RMD 06,000.002, para guarda e conservação, nos lermos dos arts. 127, VII e 142 da Lei 6.015/73 e 41 da Lei 6.935/94.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

M  Praça Raai Oomea da Abrao, 200 — CEP ffi.f70-000
Foaa: (062) 44^^ — FAX 44^S1 — Telex 1S2880

LEI NÚMERO 2.550 DE 09 DE MAIO DE 1.994.

"Dâ denominação à travessa da

rua Bolealavas Juskevicius -

Bairro Paulas e Mendes'" Lo-/

teamento Camargo 6 Silva".

Artur Hess, Prefeito do Muni

oipio de Piedade^ Estado de São Paulo; Usando de suas atri
buições que lhe são conferidas por Lei; Paa saber que a Câ
mara Municipal de Piedade Decreta» e ele promulga a seguin
te LEIt

Artigo IQ - A travessa da Rua Bolealavas Juskevicius» Bair
ro Paulas e Mendes - Loteamento Camargo e Silva

passa a ter a seguinte denominação:

"RUA BENEDITO SOARES DA SILVA"

Artigo 20 - As despesas decorrentes da presente Lei» corre
rão â conta de dotações orçamentárias próprias.

3® ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção» revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Piedaâe»SP.»09 de Maio de 1.994.

Artur Hesi

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data su

Frcmcisco ̂ osã^ias Oliveira
Coordenadojgr Administrativo
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